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REQUERIMENTO E ANEXOS PARA AFASTAMENTOS DE SERVIDORES DOCENTES DA 

UFERSA PARA QUALIFICAÇÃO EM INSTITUIÇÕES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS EM 
NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU  

 

1. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 
Nome (completo sem abreviaturas): RICARDO ANTÔNIO FAUSTINO DA SILVA BRAZ 

Identidade: 3697719 Órgão Emissor: SSP UF: PE    Data de Emissão: 25/05/1999 

CPF: 64292843449 Data de Nascimento: 04/02/1970 Tel.: (84) 996089080 

E-mail: ricardobraz@ufersa.edu.br Departamento/Setor: DCETI 

Categoria Funcional: Docente 

Tipo de Afastamento: Qualificação Doutorado 

Tempo de Serviço Averbado para Aposentadoria: Ano(s): ___ mês: ____  

Início do Exercício no Cargo: 17/07 /2009  (anexar Declaração do PRORH)     

 
2. PREENCHIDO PELO REQUERENTE 

 
CURSO: Programa de Pós Garduação em Ensino de Ciências Naturais e Matemática 

Nível: Doutorado 

Área de concentração: Matemática 

Prazo previsto para realização do curso: Início 01/08/2017 Término: 31/07/2020 

Instituição de realização do Curso: Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Cidade: Natal Estado: Rio Grande do Norte País: Brasil 

 

ANEXAR (Obrigatório) Conforme: RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018. 

 

  I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); (Anexo I) 

II – Justificativa de seu requerimento; (Anexo II) 
III – Plano de Trabalho, contendo o projeto de pesquisa para o período da atividade de pós-graduação 
stricto sensu; (Anexo III) 

IV- Comprovante de aprovação no processo seletivo ou matrícula no curso de pós-graduação stricto sensu, 
expedido pela instituição responsável, com indicação do tempo de duração e das datas de início e término 

do curso; (Anexo IV) 
V- Plano Anual de Qualificação e Formação Docente (PQD) do Centro, comprovando a classificação do 
docente; (Anexo V) 

VI – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com testemunhas; (Anexo VI) 
VII- Declaração da PROGEPE informando a situação funcional do interessado; (Anexo VII) 
VIII- Termo de Compromisso dos docentes que assumirão os componentes curriculares do docente 

afastado, durante o período inicial de afastamento, bem como para as renovações, restrito aos casos de 
indisponibilidade de vaga para contratação de professor substituto; (Anexo VIII) 
IX - Parecer da chefia imediata (Departamento acadêmico de lotação do requerente); (Anexo IX) 

X - Parecer do Conselho do Centro ao qual o requerente faz parte. (Anexo X).  
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Obs. O afastamento para qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dar-se-á nos termos 

da legislação em vigor, devendo a manifestação de intenção de afastamento ser protocolada em até 

90 (noventa) dias antes do início do afastamento. Conforme Art. 12. da RESOLUÇÃO 

CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018, de 25/06/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 21/01/2019, 

               

    
Ricardo Antônio Faustino da Silva Braz 

 
 
   
 


